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CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO 101 ASSISTENTE SOCIAL 

Requisitos: Superior Completo em Serviço Social e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Presta serviços de  âmbito social à Prefeitura, identificando e analisando seus problemas e necessidades 
materiais, psíquicas e de outra ordem e aplicando métodos e processos básicos do serviço social, para 
prevenir ou eliminar desajustes de natureza biopsicossocial e promover a integração ou reintegração das 
pessoas à sociedade. 
Descrição da Função 
Aconselha e orienta os indivíduos afetados em seu equilíbrio emocional, baseando-se no conhecimento 
sobre a dinâmica psicossocial do comportamento das pessoas e aplicando a técnica do serviço social de 
casos, para possibilitar o desenvolvimento de suas capacidades e conseguir o seu ajustamento ao meio 
social; promove a participação consciente dos indivíduos em grupos, desenvolvendo suas 
potencialidades e promovendo atividades educativas,  recreativas e culturais, para assegurar o progresso 
coletivo e a melhoria do comportamento individual; desenvolve a consciência social do indivíduo, 
aplicando a técnica do serviço social de grupo aliado à participação em atividades comunitárias, para 
atender às aspirações pessoas desse indivíduo e interrelacioná-lo ao grupo; programa a ação básica de 
uma comunidade nos campos social, médico e outros, valendo-se da análise de recursos e das carências 
sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade em estudo, para possibilitar a orientação adequada 
da clientela e o desenvolvimento harmônico da comunidade; colabora no tratamento de doenças 
orgânicas e psicossomáticas, atuando na remoção dos fatores psicossociais e econômicos que 
interferem no tratamento, para facilitar a recuperação da saúde; organiza e executa programas de serviço 
social em empresas e órgãos de classe, realizando atividades de caráter educativo, recreativo, 
assistência à saúde e outras, para facilitar a integração dos trabalhadores aos diversos tipos de 
ocupações e contribui para melhorar as relações humanas na Prefeitura; assiste às famílias nas suas 
necessidades básicas, orientando-as e fornecendo-lhe suporte material, educacional, médico e de outra 
natureza, para melhorar a sua situação e possibilitar uma convivência harmônica entre os membros; dá 
assistência ao menor carente ou infrator, atendendo às suas necessidades primordiais, para assegurar-
lhe desenvolvimento sadio da personalidade ou integração na vida comunitária; identifica os problemas 
e fatores que perturbam ou impedem a utilização da potencialidade dos educandos, analisando as causas 
dessas perturbações, para permitir a eliminação dos mesmos com vistas a um maior rendimento escolar; 
assiste a encarcerados, programando e desenvolvendo atividades de caráter educativo e recreativo nos 
estabelecimentos penais e atendendo as suas necessidades básicas, para evitar a reincidência do ato 
anti-social e permitir a sua reintegração na sociedade; articula-se com profissionais especializados em 
outras ares relacionadas a problemas humanos, intercambiando informações, a fim de obter subsídios 
para elaboração de diretrizes, atos normativos e programas de ação social referentes a campos diversos 
de atuação, como orientação e Reabilitação profissional, desemprego, amparo a inválidos, acidentados 
e outros. 

 

CARGO 102 CIRURGIÃO DENTISTA - 20 HORAS 



Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Diagnostica e trata afecções da boca, dentes e região maxilo-facial, utilizando processos clínicos ou 
cirúrgicos, para promover e recuperar a saúde bucal e geral. 
Descrição da Função 
Examina os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença 
de cáries e outras afecções; identifica as afecções quanto à extensão e profundidade, valendo-se de 
instrumentos especiais, exames laboratoriais e/ou radiológicos, para estabelecer o plano de tratamento; 
aplica anestesia troncular, gengival ou tónica, utilizando medicamentos anestésicos, para dar conforto ao 
cliente e facilitar o tratamento; extrai raízes e dentes, utilizando boticões, alavancas e outros instrumentos 
especiais, para prevenir Infecções mais graves; restaura cáries dentárias, empregando instrumentos, 
aparelhos e substâncias especiais, como amálgama, cimento, porcelana, ouro e outras, para evitar o 
agravamento do processo e restabelecer a forma e a função do dente; faz limpeza profilática dos dentes 
e gengiva, extraindo tártaro, para eliminar a instalação de focos de infecções; substitui ou restaura parte 
da coroa dentária, colocando incrustações ou coroas Protéticas, para complementar ou substitui o órgão 
dentário, facilitar a mastigação e restabelecer a estética; (rata de afecções da boca, usando procedi-
mentos clínicos, cirúrgicos e/ou protéticos, para promover a conservação dos dentes e gengiva; faz 
perícia odonto-administrativa, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados para 
admissão de empregados a serviços, concessão de licenças, abono de faltas e outros: faz perícia odonto-
legal, examinando a cavidade bucal e os dentes, para fornecer laudos, responder a quesitos e dar outras 
informações; registra os dados coletados, lançando-os em fichas individuais, para acompanhar a 
evolução do tratamento; aconselha aos clientes os cuidados de higiene, entrevistando-os, para orientá-
los na proteção dos dentes e gengivas; realiza tratamentos especiais, servindo-se da prótese e de outros 
meios.para recuperar perdas de tecidos moles ou ósseos; prescreve ou administra medicamentos, 
determinando via oral ou parenteral, para prevenir hemorragia pós-cirurgica ou avulsas, ou tratar da 
infecções da boca e dentes; diagnostica a má oclusão dos dentes, examinando-os por ocasião da 
consulta ou tratamento, para encaminhar o caso ao especialista em ortodontia. Pode fazer radiografias 
dentárias simples e oclusais, para estabelecer diagnóstico dos dentes, maxilares e ossos da face. 

 

CARGO 103 CIRURGIÃO DENTISTA - 40 HORAS 

Requisitos: Superior Completo em Odontologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Realizar levantamento epidemiológico para traçar o perfil de saúde bucal da população, realizar os 
procedimentos clínicos, emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos odontológicos 
Descrição da Função 
EM ODONTOLOGIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional, em 
Unidades de Saúde e suas áreas de abrangência, conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos 
pela instituição, tais como: realizar exames estomatológicos, realizar perícias odonto-legais, emitir laudos 
e pareceres, atestados e licenças, prescrever e administrar medicamentos, realizar controle de material 
odontológico, encaminhar pacientes a outros níveis de especialização, quando necessário, dentro dos 
princípios da odontologia integral, visando a promoção, proteção, recuperação ou reabilitação do 
indivíduo no seu contexto social; participar de equipe multiprofissional, visando o planejamento, 
programação, execução e avaliação de atividades preventivas e educativas na área de saúde, visando 
elevar os níveis de saúde bucal da população; realizar exames para a identificação de problemas no 
processo saúde-doença, dentro dos princípios da odontologia integral, visando a promoção, proteção, 
recuperação ou reabilitação do indivíduo no seu contexto social; fazer registros, relatórios e análise das 
atividades desenvolvidas, conforme padrões estabelecidos; participar da realização de pesquisas, 
objetivando o desenvolvimento e planejamento dos serviços, propondo normas, padrões e técnicas 
aplicáveis à odontologia integral; desenvolver atividades relativas à vigilância sanitária e epidemiológica, 
em odontologia, fazer uso dos EPIs adequados, como medida preventiva ao controle de infecção, nos 
pacientes e no profissional; executar outras tarefas correlatas. Realizar levantamento epidemiológico 
para traçar o perfil de saúde bucal da população adstrita; Realizar o tratamento integral, no âmbito da 
atenção básica para a população adstrita; Realizar atendimento de primeiros cuidados nas urgências; 
Prescrever medicamentos e outras orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; Executar 



as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, 
indivíduos ou grupos específicos de acordo com planejamento local; Coordenar ações coletivas voltadas 
para a promoção e prevenção em saúde bucal; Programar e supervisionar o fornecimento de insumos 
para as ações coletivas; Capacitar as equipes de saúde da família no que se refere às ações educativas 
e preventivas em saúde bucal; Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 
Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de saúde da  família no tocante à saúde 
bucal; Supervisionar o Programa desenvolvido pelo Técnico e o Auxiliara em Saúde Bucal; Registrar os 
atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema 
de Informática da Secretaria Municipal de Saúde.                                 
EM ENDODONTIA: Desempenhar atividades técnicas relativas à sua formação profissional e 
especialidade, conforme protocolos estabelecidos ou reconhecidos pela instituição, tais como: realizar e 
interpretar radiografias odontológicas, realizar polpotomias, executar tratamento endodôntico, executar a 
limpeza e saneamento das raízes, preencher os canais radiculares; fazer uso dos EPIs (equipamentos 
de proteção individual) adequados, como medida preventiva ao controle de infecção, nos pacientes e no 
profissional; participar da realização de pesquisas, objetivando o desenvolvimento e planejamento dos 
serviços, propondo normas, padrões e técnicas aplicáveis à odontologia integral; executar outras tarefas 
correlatas. Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – 
SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras atividades 
correlatas, e julgadas cabíveis. 

 

CARGO 104 FONOAUDIÓLOGO 

Requisitos: Superior Completo em Fonoaudiologia e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Identifica problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, empregando técnicas próprias de 
avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção, impostação da voz e outros, para 
possibilitar o aperfeiçoamento e ou reabilitação da fala. 
Descrição da Função 
Avalia as deficiências do cliente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, gravação e 
outras técnicas próprias, para estabelecer o plano de treinamento ou terapêuticas; 
encaminha o cliente ao especialista, orientando este e fornecendo-lhe indicações, para solicitar parecer 
quanto ao melhoramento ou possibilidade de reabilitação; emite parecer quanto ao aperfeiçoamento ou 
a praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios, para complementar o diagnóstico; 
programa, desenvolve e supervisiona o treinamento de voz, fala, linguagem, expressão do pensamento 
verbalizado, compreensão do pensamento ver balizado e outros, orientando e fazendo demonstrações 
de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do 
pensamento em palavras, para reeducar e/ou reabilitar o cliente; opina quanto às possibilidades 
fonatórias e auditivas do indivíduo, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação específicas, 
para possibilitar a seleção profissional ou escolar; participa de equipes multiprofissionais para 
identificação de distúrbios de linguagem em suas formas de expressão e audição, emitindo pareceres de 
sua especialidade, para estabelecer diagnóstico e tratamento; assessora autoridades superiores, 
preparando informes e documentos em assuntos de fonoaudiologia, a fim de possibilitar subsídios para 
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e outros, e outros. 

 

CARGO 105 EDUCADOR FÍSICO 

Requisitos: Superior Completo em Educação Física (Bacharelado) e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Atuar em atividades de planejamento, elaboração, coordenação, acompanhamento, assessoramento, 
pesquisa e execução de procedimentos e ações relativas à área de educador físico.  
Descrição da Função 
Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades físicas por meio de 
cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação. Avaliar, em conjunto com a Secretaria 
de Educação, Secretaria de Saúde e Conselhos municipais, o desenvolvimento e a implantação das 
ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente 
estabelecidos. Propor, elaborar, executar e fiscalizar planos, projetos ou ações que visem o 



desenvolvimento do esporte social. Propor, elaborar, executar e fiscalizar planos, projetos ou ações que 
visem o desenvolvimento do esporte de rendimento. Propor, elaborar, executar e fiscalizar planos, 
projetos ou ações que visem o desenvolvimento do lazer utilizando-se do esporte e da recreação. Planejar 
e dirigir atividades que visem à preservação da saúde da comunidade, utilizando-se de programas de 
exercício físico. Propor, organizar e dirigir eventos esportivos e de lazer. Chefiar e coordenar delegações 
do município em jogos e competições oficiais. Responder perante o Tribunal de Justiça Esportiva em 
Jogos e competições em que o município esteja sendo representado oficialmente. Zelar pela correta 
utilização, conservação e melhoria dos próprios destinados à prática do esporte e do lazer. 
Responsabilizar-se por pessoal, necessário à execução das atividades próprias do cargo. Atender e 
orientar pessoas sobre assuntos pertinentes ao Esporte, à Educação Física e ao Lazer. Elaborar 
relatórios e prestar contas das atividades desenvolvidas. Realizar treinamento na área de atuação, 
quando solicitado. Atuar, na qualidade de instrutor de treinamentos e outros eventos de igual natureza, 
mediante participação prévia em processo de qualificação e autorização superior. Operar equipamentos 
e sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das demais atividades. 
Dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das demais 
atividades. Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de 
trabalho, que estão sob sua responsabilidade. Realizar outras ações e atividades a serem definidas de 
acordo com as prioridades locais, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 

CARGO 201 ASSISTENTE ADMINISTRATIVO ESCOLAR 

Requisitos: Ensino Médio Completo 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Executar tarefas de rotina de secretaria escolar: inscrição de novos alunos, efetivação de matrículas e 
transferências, atualização de documentos, emissão de histórico escolar, certificados e declarações 
diversas, atendimento a alunos, docentes e pais, além de demais atividades pertinentes à área 
educacional. 
Descrição da Função 
Lançamentos e conferência de notas e falta para boletins, montagem de turmas para aulas 
extracurriculares, documentos para a diretoria de ensino, controle de documentação de alunos e 
professores; Realizar todas as atividades referentes à matrícula, transferência, adaptação e conclusão 
de curso; Organizar e manter em dia o protocolo, o arquivo das instituições educacionais; Elaborar e 
manter atualizado o registro de assentamento dos alunos e pastas individuais destes, de forma a permitir, 
em qualquer época, a verificação da identidade e regularidade da vida escolar do aluno e a autenticidade 
de seus documentos; Manter a movimentação escolar atualizada (matrículas, transferências, 
abandono/desistência); Manter atualizado o sistema SERE e outros sistemas que surgirem; Manter 
informações pertinentes ao Censo Escolar atualizadas; Emitir documentação escolar do aluno segundo 
requerimento do mesmo ou responsável; Organizar e manter em dia a coletânea de leis, regulamentos, 
diretrizes, portarias, circulares, resoluções e demais documentos pertinentes à instituições educacionais; 
Redigir correspondência e lavrar atas e termos nos livros próprios instruindo expedientes e 
fundamentando o parecer conclusivo na legislação especifica e dando o correto encaminhamento; 
Elaborar relatórios e processos a serem encaminhados às autoridades superiores; Elaborar mapa de 
merenda escolar; Efetuar controle patrimonial dos bens móveis da unidade escolar; Participar, em 
conjunto com a equipe escolar, da formulação e implementação do Plano de Gestão Escolar; Elaborar e 
publicar editais, comunicados e instruções relativas às atividades escolares; Participar de reuniões 
administrativas e de Conselho de Classe das instituições educacionais, inteirando-se das decisões e 
executando as tarefas de sua competência; Rever e assinar a documentação escolar, desde que 
devidamente designado pela autoridade competente; Comunicar à equipe técnica e corpo docente, os 
casos de alunos que necessitem regularizar sua vida escolar, seja quanto à falta de documentação, 
lacunas curriculares, necessidade de adaptação ou outros aspectos pertinentes; Elaborar e encaminhar 
relatórios de atividades, atas de reuniões, quadros estatísticos e demais documentos para as áreas de 



competência; Zelar pelo uso adequado e conservação dos bens materiais distribuídos à Secretaria; 
Desempenhar outras atividades correlatas. 

CARGO 202 AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico em Saúde Bucal e Registro no Órgão da Classe 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico nas unidades de saúde. 
Descrição da Função 
Organizar e executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para 
o atendimento; auxiliar e instrumentar os profissionais na intervenções clínicas; manipular materiais de 
uso odontológico; selecionar moldeiras, preparar modelos em gesso; registrar dados e participar da 
análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar limpeza, 
assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente de 
trabalho, realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; aplicar medidas e 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos 
odontológicos; desenvolver ações de promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; 
realizar em equipe levantamentos de necessidades em saúde bucal; adotar medidas de biossegurança 
visando ao controle de infecção, zelar pela conservação dos equipamentos e materiais do consultório 
odontológico; executar outras tarefas correlatas. Sob supervisão do cirurgião dentista realizar 
procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciação de 
placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; Agendar o 
paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver 
trabalhos com a equipe de Saúde da Família no tocante a saúde bucal; Realizar procedimentos coletivos 
como escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, e bochechos fluorados na Unidade 
Básica de Saúde da Família, e espaços sociais identificados. Registrar os atendimentos e ações junto as 
Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS e no Sistema de Informática da Secretaria 
Municipal de Saúde, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 

CARGO 203 CUIDADOR/EDUCADOR 

Requisitos: Ensino Médio Completo e CNH "B" 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Atende crianças e adolescentes de 0 a 18 anos sob medida protetiva de abrigo na Unidade Municipal de 
Atendimento Institucional, sob orientação e supervisão do Coordenador, para propiciar-lhes o bem-estar 
físico, emocional e reintegração social. 
Descrição da Função 
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção; Organização do ambiente (espaço físico e 
atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de cada criança ou adolescente); Cuidados com a 
moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre outros); Auxílio à 
criança e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da autoestima e construção 
da identidade; Organização de fotografias e registros individuais sobre o desenvolvimento de cada 
criança e/ou adolescente, de modo a preservar sua história de vida;  Acompanhamento nos serviços de 
saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando se mostrar necessário e pertinente, um 
profissional de nível superior deverá também participar deste acompanhamento; Apoio na preparação da 
criança ou adolescente para o desligamento, sendo para tanto orientado e supervisionado por um 
profissional de nível superior. Outras atividades Correlatas. 

 

CARGO 204 PROFESSOR 

Requisitos: Em nível médio na modalidade normal (magistério) ou em nível superior, em curso de 
graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 
fundamental ou curso normal superior 

Atribuições:  
1. Docência na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre 

outras, as seguintes atribuições: 
- Ministrar aulas de forma a cumprir com o programa de conteúdos das disciplinas ou anos/séries 

sob sua responsabilidade. 



- Participar da elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino. 

- Participar da elaboração, execução e avaliação do planejamento de ensino, em consonância com 
o projeto político-pedagógico da instituição educacional e com a proposta curricular adotada pela 
rede pública municipal de ensino. 

- Participar na elaboração dos planos de recuperação de estudos/conteúdos a serem trabalhados 
com os alunos. 

- Informar à equipe pedagógica os problemas que interferem no trabalho de sala de aula. 
- Planejar, executar e avaliar atividades pedagógicas que visem cumprir os objetivos do processo 

de ensino e aprendizagem. 
- Participar de reuniões e eventos da instituição educacional. 
- Propor, executar e avaliar alternativas que visem a melhoria do processo educativo. 
- Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, proporcionando meios para seu melhor 

desenvolvimento. 
- Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico visando o avanço do aluno no processo de ensino 

e aprendizagem, de forma que ele se aproprie dos conteúdos do ano/série em que se encontra. 
- Recuperar o aluno com defasagem de conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, dando 

atendimento individualizado. 
- Buscar o aprimoramento de seu desempenho profissional, através da participação em grupos de 

estudos, cursos e eventos educacionais.  
- Proceder todos os registros das atividades pedagógicas, tais como: registro de frequência de 

alunos, registros de conteúdos desenvolvidos, planejamento escolar e relatório das atividades 
desenvolvidas em sala de aula.  

- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando. 

- Manter os pais informados sobre a frequência e o rendimento escolar dos filhos, bem como sobre 
a execução da proposta pedagógica. 

- Organizar o plano de aula, garantindo maior direcionamento ao seu trabalho.  
- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com a administração e 

coordenação pedagógica da instituição educacional quanto às obrigações do cargo e as normas 
do regimento interno da mesma. 

- Zelar pela integridade física e moral do educando sob sua responsabilidade. 
- Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, laboratórios e outros. 
- Participar do processo de inclusão do aluno com necessidades especiais no ensino regular. 
- Preparar o aluno para o exercício da cidadania. 
- Participar da elaboração e aplicação do regimento da instituição educacional. 
- Orientar o aluno quanto à conservação da instituição educacional e dos seus equipamentos. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
2. Direção de instituição educacional: 

- Conduzir a construção e realimentação do projeto político-pedagógico da instituição educacional, 
de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal de ensino, fazendo as 
articulações necessárias para a participação democrática de todos os segmentos da comunidade 
escolar, garantindo sua efetivação. 

- Dirigir o Conselho Escolar. 
- Cumprir com as determinações do Conselho Escolar. 
- Participar das atividades dos colegiados da instituição educacional. 
- Administrar a instituição educacional nos aspectos administrativos e pedagógicos. 
- Promover a integração entre escola, família e comunidade, criando condições propícias para 

melhor atendimento ao educando. 
- Manter o controle da documentação e registros rotineiros das atividades da instituição 

educacional. 



- Manter arquivo de todos os atos oficiais e legislação de interesse para a instituição 
educacacional, dando ciência aos interessados. 

- Elaborar, juntamente com o Conselho Escolar e Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
(APMF), o planejamento anual. 

- Fornecer informações aos pais ou responsáveis sobre a frequência e o rendimento escolar dos 
alunos. 

- Analisar e avaliar constantemente e coletivamente a proposta da instituição educacional, 
detectando as dificuldades e propondo encaminhamentos para a resolução dos problemas. 

- Oportunizar aos pais o conhecimento da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Participar efetivamente dos cursos, reuniões administrativas e pedagógicas, seminários, grupos 

de estudo organizados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Conduzir, em conjunto com a coordenação pedagógica, o Conselho de Classe, grupos de estudo, 

reuniões pedagógicas. 
- Comunicar à Secretaria Municipal de Educação e Cultura as irregularidades verificadas na 

instituição educacional, aplicando as medidas cabíveis à sua competência. 
- Acompanhar e orientar o trabalho de todos os profissionais da instituição educacional. 
- Participar das discussões pedagógicas com a equipe de suporte pedagógico e os docentes 

visando o desenvolvimento do processo educativo – efetivação do projeto político-pedagógico. 
- Solicitar orientações à Secretaria Municipal de Educação e Cultura  sempre que houver 

necessidade. 
- Aplicar, por escrito, a pena de advertência aos docentes e funcionários da instituição educacional, 

quando necessário, comunicando imediatamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
- Acompanhar a frequencia dos alunos e verificar as causas das ausências prolongadas, tomando 

as providências cabíveis. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
3. Coordenação pedagógica nas instituições educacionais: 

- Coordenar o processo de elaboração e/ou realimentação do projeto político-pedagógico da 
instituição educacional, de acordo com a proposta curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino. 

- Planejar, coordenar, orientar e avaliar o projeto político-pedagógico em conjunto com o corpo 
docente da instituição educacional. 

- Coordenar os conselhos de classe, bem como os grupos de estudos desenvolvidos na instituição 
educacional.  

- Assessorar, com subsídios pedagógicos, os docentes na realização da recuperação dos alunos 
com defasagem de conteúdo. 

- Orientar o corpo docente e técnico no desenvolvimento do projeto político-pedagógico 
(elaboração, efetivação e avaliação). 

- Participar e envolver todos os setores da instituição educacional, na avaliação do processo de 
ensino e aprendizagem. 

- Desenvolver estudos e pesquisas para dar suporte técnico e pedagógico aos profissionais da 
educação que fazem parte da instituição educacional. 

- Acompanhar e encaminhar os alunos com dificuldades na aprendizagem à equipe 
psicopedagógica da Secretaria Municipal de Educação e Cultura para a realização da avaliação 
psicoeducacional. 

- Promover a integração entre escola, família e comunidade, colaborando para melhor atendimento 
ao educando. 

- Participar das atividades do colegiado da instituição educacional. 
- Manter a pontualidade e assiduidade diária, comprometendo-se com as obrigações da sua 

função e as normas do regimento interno da instituição educacional. 
- Fazer o levantamento dos aspectos sócio-econômico-cultural da comunidade escolar. 
- Acompanhar o processo de avaliação da aprendizagem nas diversas áreas do conhecimento. 
- Assessorar o processo de seleção de livros didáticos a serem adotados pela instituição 

educacional e/ou pela rede pública municipal de ensino. 
- Participar de reuniões e cursos convocados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura e 

direção da instituição educacional. 



- Assessorar o corpo docente e técnico com subsídios pedagógicos. 
- Zelar pela manutenção e conservação do patrimônio da instituição educacional. 
- Manter intercâmbio com outras instituições de ensino. 
- Divulgar experiências e materiais relativos à educação. 
- Promover e coordenar reuniões com o corpo docente, discente e equipes administrativa e 

pedagógica da instituição educacional. 
- Zelar pelo cumprimento da legislação educacional. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
4. Assessoria pedagógica e educacional no âmbito de toda a rede pública municipal de ensino: 

- Assessorar as instituições educacionais quanto à proposta curricular adotada pela rede pública 
municipal de ensino. 

- Atuar em consonância com as normas e regulamentos da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura e demais órgãos que a compõem. 

- Participar da elaboração do regimento escolar e do calendário escolar anual. 
- Mediar conflitos que possam surgir no âmbito das instituições educacionais ou entre elas, no 

intuito de garantir a qualidade do trabalho, principalmente em seus aspectos pedagógicos.   
- Propor e desenvolver trabalho a partir da análise de dados coletados no cotidiano escolar em 

conjunto com a equipe administrativo-pedagógica das instituições educacionais visando a 
melhoria do ensino-aprendizagem da rede pública municipal de ensino. 

- Assessorar a equipe administrativo-pedagógica das instituições educacionais no processo de 
elaboração, reelaboração, execução e avaliação do projeto político-pedagógico. 

- Elaborar e desenvolver projetos de formação continuada voltada aos profissionais da rede pública 
municipal de ensino. 

- Assessorar na elaboração de projetos de formação continuada dos demais profissionais de 
educação. 

- Propor, planejar e atuar em eventos a serem desenvolvidos no decorrer do ano letivo. 
- Participar do processo de avaliação de desempenho juntamente com os representantes dos 

demais setores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
- Representar a Secretaria Municipal de Educação e Cultura junto a outras entidades/instituições.  
- Participar, em conjunto com os demais setores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

na elaboração e execução de projetos desenvolvidos em parceria com outras instituições que 
estejam em consonância com a proposta curricular da rede pública municipal de ensino. 

- Orientar e conduzir as discussões referentes ao processo de seleção dos livros didáticos a serem 
adotados pela instituição educacional e/ou pela rede pública municipal de ensino. 

- Opinar e emitir parecer sobre projetos propostos por outras entidades e instituições. 
- Participar ativamente do planejamento das ações da Secretaria Municipal de Educação e Cultura.  
- Participar de reuniões, cursos e eventos programados pelas instituições educacionais. 
- Assessorar as instituições educacionais. 
- Coordenar as áreas do conhecimento ou as áreas específicas de atuação, de acordo com o nível 

e modalidade de ensino, e em conformidade com o organograma da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.  

- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

CARGO 205 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Requisitos: Em nível médio na modalidade normal (magistério) ou em nível superior, em curso de 
graduação em Pedagogia com habilitação ao magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino 
fundamental ou curso normal superior 

Atribuições:  
Atividades específicas na Educação Infantil, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 

- Atuar em atividades de educação infantil, atendendo, no que lhe compete, a criança de zero a 
cinco anos. 

- Participar na elaboração da proposta pedagógica da instituição educacional. 



- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da instituição 
educacional. 

- Zelar pela aprendizagem dos alunos. 
- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas. 
- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao 

desenvolvimento profissional. 
- Executar atividades baseadas no conhecimento científico acerca do desenvolvimento integral 

da criança, consignadas no projeto político-pedagógico. 
- Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento 

e interação. 
- Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do 

desenvolvimento infantil. 
- Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de 

higiene, alimentação e repouso atendidas de forma adequada. 
- Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia. 
- Implementar atividades que valorizem a diversidade sociocultural da comunidade atendida e 

ampliar o acesso aos bens socioculturais e artísticos disponíveis. 
- Executar suas atividades pautando-se no respeito à dignidade, aos direitos e às 

especificidades da criança de até cinco anos, em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem discriminação alguma. 

- Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade. 
- Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento 

infantil. 
- Interagir com demais profissionais da instituição educacional na qual atua, para construção 

coletiva do projeto político-pedagógico. 
- Refletir e avaliar sua prática profissional, buscando aperfeiçoá-la. 
- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
2)  Atividades de Suporte Pedagógico direto à docência na Educação Infantil, incluindo entre outras, 

as seguintes atribuições: 
- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da instituição educacional, tendo 

em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos. 
- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada profissional. 
- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da 

sociedade com a instituição educacional. 
- Informar os pais e responsáveis sobre a frequência e o rendimento das crianças, bem como 

sobre a execução da proposta pedagógica da instituição educacional. 
- Coordenar, no âmbito da instituição educacional, as atividades de planejamento, avaliação e 

desenvolvimento profissional. 
- Acompanhar o processo de desenvolvimento das crianças, em colaboração com os docentes 

e as famílias. 
- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao 

desenvolvimento da rede de ensino ou da instituição educacional. 
- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o 

desenvolvimento da rede de ensino e da instituição educacional em relação a aspectos 
pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais. 

- Acompanhar e supervisionar o funcionamento das instituições educacionais, zelando pelo 
cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino. 

- Executar outras atividades inerentes à função. 
- Incumbir-se de outras tarefas específicas que lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 

emanadas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

CARGO 206 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Requisitos: Ensino Médio Completo, Curso de Técnico de Enfermagem e Registro no Órgão da Classe 



Atribuições:  
Sumário da Função 
Desempenham atividades técnicas de enfermagem no presente Município em: hospitais, clínicas e outros 
estabelecimentos de assistência médica e domicílios. 
Descrição da Função 
Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação, orientação das atividades de assistência de 
enfermagem; na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave; cuidado a 
pacientes internados em Unidade de Pronto Atendimento e aqueles submetidos a procedimentos 
cirúrgicos; na prevenção e controle de das doenças transmissíveis em geral; na prevenção e controle 
sistemáticos de danos físicos que possam ser causados a pacientes durante a assistência de saúde; 
executar atividades de assistência de enfermagem e realizar atividades educativas na área de prevenção 
e promoção da saúde; integrar a equipe de saúde; Realizar procedimentos de enfermagem dentro das 
suas competências técnicas e legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, 
Unidades de Saúde, nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela secretaria de saúde; 
Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos nas Unidades de 
Saúde; Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da Unidade de 
Saúde, garantindo o controle de infecção; Realizar busca ativa de casos: tuberculose, hanseníase e 
demais doenças de cunho epidemiológico e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos 
de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da Unidade Saúde, e zelar pelos 
materiais, equipamentos e instrumentos; Agendar o paciente e orienta-lo quanto ao retorno e à 
preservação do tratamento; Acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família; 
Registrar os atendimentos e ações junto as Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/ESUS e 
no Sistema de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, executar outras atividades correlatas, e 
julgadas cabíveis. 

 
 
 
 

CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO 301 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ACS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e residir na área de atuação há pelo menos 2 anos 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Exerce serviços de promoção e apoio à saúde, visitar domicílios periodicamente; orientar a comunidade 
para promoção da saúde; assistem pacientes, dispensando-lhes cuidados simples de saúde, sob 
orientação e supervisão de profissionais da saúde. 
Descrição da Função 
Realização do cadastramento das famílias; participação na realização do diagnóstico demográfico e na 
definição do perfil sócio econômico da comunidade, na descrição do perfil do meio ambiente da área de 
abrangência, na realização do levantamento das condições de saneamento básico e realização do 
mapeamento da sua área de abrangência; realização do acompanhamento das micro áreas de risco; 
realização da programação das visitas domiciliares, elevando a sua frequência nos domicílios que 
apresentam situações que requeiram atenção especial; atualização das fichas de cadastramento dos 
componentes das famílias; execução da vigilância de crianças menores de 01 ano consideradas em 
situação de risco; acompanhamento do crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 a 5 anos; 
promoção da imunização de rotina às crianças e gestantes, encaminhando-as ao serviço de referência 
ou criando alternativas de facilitação de acesso; promoção do aleitamento materno exclusivo; 
monitoramento das diarreias e promoção da reidratação oral; monitoramento das infecções respiratórias 
agudas, com identificação de sinais de risco e encaminhamento dos casos suspeitos de pneumonia ao 
serviço de saúde de referência; monitoramento das dermatoses e parasitoses em crianças; orientação 
dos adolescentes e familiares na prevenção de DST/AIDS, gravidez precoce e uso de drogas; 
identificação e encaminhamento das gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde de 
referência; realização de visitas domiciliares periódicas para monitoramento das gestantes, priorizando 
atenção nos aspectos de desenvolvimento da gestação; seguimento do pré-natal; sinais e sintomas de 
risco na gestação; nutrição; incentivo e preparo para o aleitamento materno; preparo para o parto; 
atenção e cuidados ao recém-nascido; cuidados no puerpério; monitoramento dos recém nascidos e das 



puérperas; realização de ações educativas para a prevenção do câncer cérvico-uterino e de mama, 
encaminhando as mulheres em idade fértil para realização dos exames periódicos nas unidades de saúde 
de referência; realização de ações educativas sobre métodos de planejamento familiar; realização de 
ações educativas referentes ao climatério; realização de atividades de educação nutricional nas famílias 
e na comunidade; realização de atividades de educação em saúde bucal na família, com ênfase no grupo 
infantil; busca ativa das doenças infectocontagiosas; apoio a inquéritos epidemiológicos ou investigação 
de surtos ou ocorrência de doenças de notificação compulsória; supervisão dos eventuais componentes 
da família em tratamento domiciliar e dos pacientes com tuberculose, hanseníase, hipertensão, diabetes 
e outras doenças crônicas; realização de atividades de prevenção e promoção de saúde do idoso; 
identificação dos portadores de deficiência psicofísica com orientação aos familiares para o apoio 
necessário no próprio domicilio; incentivo à comunidade na aceitação e inserção social dos portadores 
de deficiência psicofísica; orientação às famílias e à comunidade para a prevenção e o controle das 
doenças endêmicas; realização de ações educativas para preservação do meio ambiente; realização de 
ações para a sensibilização das famílias e da comunidade para abordagem dos direitos humanos; 
estimulação da participação comunitária para ações que visem a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade; outras ações e atividades a serem definidas de acordo com prioridades locais; utilizar 
instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; registrar no 
Sistema de Informação da Atenção Básica – SISAB/E SUS, e no Sistema de Informática da Secretaria 
Municipal de Saúde – todos os procedimentos de sua competência realizados, executar outras atividades 
correlatas, e julgadas cabíveis. 

 

CARGO 302 AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS - ACE 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Exerce serviços de promoção e apoio à saúde, rastreando focos de doenças específicas. 
Descrição da Função 
Realizar a pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índice e descobrimento de focos nos 
municípios infestados; realizar a eliminação de criadouros tendo como método de primeira escolha o 
controle mecânico (remoção, destruição, vedação, etc.); executar o tratamento focal e perifocal como 
medida complementar ao controle mecânico, aplicando larvicidas autorizados conforme orientação 
técnica; orientar a população com relação aos meios de evitar a proliferação dos vetores; utilizar 
corretamente os equipamentos de proteção individual indicados para cada situação; repassar ao 
supervisor da área os problemas de maior grau de complexidade não solucionados; manter atualizado o 
cadastro de imóveis e pontos estratégicos de sua zona; registrar as informações referentes ás atividades 
executadas nos formulários específicos; deixar seu itinerário diário de trabalho no posto de 
abastecimento; encaminhar aos serviços de saúde os casos suspeitos de dengue; prevenir e controlar a 
malária na zona urbana e rural; realizar ações de educação em saúde e de mobilização social; orientar o 
uso de medidas de proteção individual e coletiva; mobilizar a comunidade para desenvolver medidas de 
simples manejo ambiental para o controle de vetores; identificar sintomas de malária e encaminhar o 
paciente à unidade de saúde para diagnóstico e tratamento; promover o acompanhamento dos pacientes 
em tratamento, ressaltando a importância de sua conclusão; investigar a existência de casos de malária 
na comunidade, a partir de sintomático; preencher e encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde a ficha 
de notificação dos casos ocorridos; proceder à aplicação de imunotestes, conforme orientação da 
Coordenação Municipal da Atenção Primária; coletar lâminas de sintomáticos e enviá-las para leitura ao 
profissional responsável e, quando não for possível esta coleta de lâmina, encaminhar as pessoas para 
a unidade de referência; receber o resultado dos exames e providenciar o acesso ao tratamento imediato 
e adequado, de acordo com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde e da FUNASA. Coletar 
lâmina para verificação de cura – LVC -, após conclusão de tratamento, e encaminha-la para leitura, de 
acordo com a estratégia local; realizar tratamento químico intra domiciliar para chagas, leishmaniose e 
malária. Realizar pesquisa e captura de triatomíneos (barbeiros); atuar junto aos domicílios informando 
os seus moradores sobre a doença – seus sintomas e riscos – e o agente transmissor; informar o morador 
sobre a importância da verificação da existência de larvas ou mosquitos transmissores da dengue na 
casa ou redondezas; vistoriar os cômodos da casa, acompanhados pelo morador, para identificar locais 
de existência de larvas ou mosquito transmissor da dengue; orientar a população sobre a forma de evitar 
e eliminar locais que possam oferecer risco para a formação de criadouros do Aedes aegypti; promover 



reuniões com a comunidade para mobiliza-la para ações de prevenção e controle da dengue; comunicar 
a Coordenação de Vigilância em Saúde a existência de criadouros de larvas e ou mosquitos 
transmissores da dengue, que dependam de tratamento químico, da interveniência da vigilância sanitária 
ou de outras intervenções do poder público; registrar no Sistema de Informação Sobre Agravo de 
Notificação – SINAN, Sistema de Informação sobre Mortalidade – SIM, Sistema de Informação sobre 
Nascidos Vivos – SINASC, Sistema de Informação do Programa Nacional de Imunizações – SI-PNI, 
Sistema Informatizado da Secretaria Municipal de Saúde, e outros sistemas que venham a ser 
introduzidos, executar outras atividades correlatas, e julgadas cabíveis. 

 

CARGO 303 MERENDEIRA 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Preparação de refeições para alunos da rede publica, lavagem de louças, panelas e talheres e afins, 
servir as refeições. 
Descrição da Função 
Preparar as refeições servidas na merenda escolar, primando pela boa qualidade; solicitar aos 
responsáveis, quando necessários, os gêneros alimentícios utilizados na merenda; conservar a cozinha 
em boas condições de higiene e de trabalho, procedendo a limpeza dos utensílios; servir a merenda aos 
escolares; manter os gêneros alimentícios em perfeitas condições de armazenagem e acondicionamento; 
executar outras tarefas correlatas. 

 

CARGO 304 MOTORISTA DE VEÍCULOS 

Requisitos: Ensino Fundamental Completo e CNH "D" 

Atribuições:  
Sumário da Função 
Dirige automóvel, ambulância, furgão, camioneta, caminhão, ônibus escolar e outros veículos similares, 
acionado os comandos de sua marcha e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras 
de trânsito, para transportar passageiros, pequenas cargas, etc. 
Descrição da Função 
Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter e 
testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; liga o motor do 
veículo, girando a chave de ignição, para aquece-lo e possibilitar a sua movimentação; recebe os 
passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou esperando-os em pontos determinados e auxiliando-
os no embarque, para conduzi-los aos locais devidos; dirige o veículo acionando os comandos e 
observando a sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zela pelo bom andamento da viagem, 
adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer incidente, para garantir a segurança 
dos passageiros, dos transeuntes e de outros veículos; controla a carga e descarga das mercadorias, 
comparando-as aos documentos de recebimento ou de entrega e orientando a sua arrumação no veículo, 
para evitar acidentes; zela pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, ajustes e reparos 
necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; pode efetuar reparos de emergência no 
veículo, bem como lavar o mesmo; pode dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; pode 
auxiliar nos trabalhos de carga e descarga do veículo. 

 
 


